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LEI   Nº  697/2015 
DE 24 DE  FEVEREIRO  DE 2015. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO, NAS CONDIÇÕES 
QUE ESPECIFICA, A NÃO PROPOR AÇÕES OU 
DESISTIR DAS AJUIZADAS E DÁ PROVIDÊNCIAS 

CORRELATAS. 
 

 
 
 

               MOHSEN HOJEIJE, Prefeito Municipal de Juquiá, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ 

SABER, que a Mesa Diretora da Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei: 

 

               ART. 1º -  Fica o Poder Executivo, por meio do competente 
Departamento Jurídico, autorizado a não propor ações de execuções 
fiscais, assim como requerer a desistência das ajuizadas para cobrança de 

débitos de natureza tributária, cujos valores atualizados não ultrapassam 
20 (vinte) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo – UFESPs. 

 
Parágrafo Único – O disposto no “caput” deste artigo não autoriza a 
dispensa das medidas cabíveis para a cobrança administrativa;  

 
               ART. 2.º - O disposto nesta lei não se aplica: 

                 
                I -    aos débitos de uma mesma pessoa física ou jurídica, cuja                    
soma dos valores individuais atualizados ultrapasse o limite estabelecido 

no artigo 1º desta lei; 
                II -   aos débitos objeto de ações contestadas ou execuções 
embargadas, salvo se a parte contrária concordar com a extinção do 

processo sem qualquer ônus para o Município de Juquiá. 
 

Parágrafo Único – Os débitos a que se refere o inciso I deste artigo 
poderão ser agrupados para ajuizamento em uma única ação ou execução, 
a critério do Departamento Jurídico, observada legislação pertinente. 

  
                ART. 3º - Não serão restituídas, no todo ou em parte, 

quaisquer importâncias recolhidas anteriormente à vigência desta lei. 
 
                ART.  4º  -  Ficam cancelados os débitos abrangidos por esta 

lei quando consumada a prescrição. 
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                ART.  5º -  A presente  Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 24 DE FEVEREIRO DE 2015. 
 
 

 
MOHSEN HOJEIJE 

Prefeito Municipal 
 
 

 
ANGELO ROSA VIEIRA 

Diretor do Departamento de Governo e Administração 
 

 

 
GILBERTO MATHEUS DA VEIGA 

                    Diretor do Departamento de Negócios Jurídicos 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 


